
Estado da Bahia JJ0082
Prefeitura Municipal de Sobradinho

CoNTRATO N". 1s412022

coNTRATo DE PRESTAÇÀ? DE sERy/Ços
ÁRzS COS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
uM LAD). o MuNtclpto DE So.BRADINHo/BA
E, DO OUTRO, A EMPRESA MF SERVIçOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. NA FORMA
ABAIXO.

O MUNIcíPlo DE SOBRADINHo, Estado da Bahia, pessoa juÍídica de direito público interno, com
sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Cenko, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o no

16.444.80410001-10, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, REGIS CLEIVYS
SAMPAIO BENTO, inscrilo no CPF no 002.905.395-10, portador da Carteira de ldentidade no

866398970 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE e, do outÍo lado, a empresa MF
SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob o n".
22.413.69810001-00. com sede e Íuncionamento na Rua Julio Azevedo. 1730, Coco, Fortaleza-CE,
CEP n". 60.192-310, neste ato representado pelo Sr. RODRIGENES COSTA DE ARAUJO, pessoa
física, brasileiÍo, inscrito no CPF n". 018.570.803-00, portador da Cedula de ldentidade sob o no

2007 .00?.037 .473 SSP/MA, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, aiustam e celebÍam
entre si a presente contÍalação diÍeta em virlude da inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25,

inc. t, Lei Federal no.8.666/93 - Diploma das LicitaÇôes e Contratos Administrativos, que se regeÍá
pelas cláusulas abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

1.1 O presente contrato tem sua celebração calcada na lnexigibilidade de Licitação tombada sob o no

01412022, nos termos do ad.25, inc. lll, da Lei N". 8.666/93 e suas alteraçóes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como OBJETO a prestação de serviço, pelo CONTRATADo à

CONTRATADA, do seguinte serviço de apresentaÇão artística:
-da Artista 'MARCIA FELIPE", com todos os seus integrântes, no dia 2910812022 das 00h32min às

02h02min - ataçeo a se apresentar no tradicional evento denomrnado como "ForrÓ do Vaqueiro",
estando em sua 18" edição.

PARÁGRAFO úX|CO - Os serviços referidos no caput da presente cláusula são inerentes à funçâo do

CONTRATADO, que, portanto, não poderá transferir sua execuçáo para outrem.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS SERVIçOS A SEREM PRESTADOS

3.1 . O CONTRATADO se comprom ête a rcalizaÍ a apresentaçáo da Banda em 01 h3omin (uma hora e

trinta minulos) de duração, na sede do Município de Sobradinho/BA.

3.2. Caso ocorra algum impedimento à rcalização do show, ligado a caso fortuilo ou a força maior, as
partes deverão pactuaÍ outra data ou proceder à devolução do valor integral.

PARÁGRAFO úNlco - A qualidade artíshca da apíesentaçáo ficará sob inteira responsabilidade do
CONTRATADO, sob pena de incorrer em multa conlratual, devidamente definida nesse instrumento,
sem prejuízo as demais sanções legais.

CNPJ n." 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
SobÍadinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030

t*r-g



Estado da Bahia 0J0Ltg3

Prefeitura Municipal de Sobradinho

cLÁusuLA QUARTA - Dos PRAzos

4.1. A vigência do presente conlrato terá termo inicial na data de sua assinatura e termo final em 30 de
setembro de 2022.

4.2. A pÍestaçAo dos serviços tem início após o recebimento da Ordem de Serviço ou documento
equivalente autorizando a Contratada, devendo executar em conformidade com a progÍamação do
evento, nas datas e horários designados na programação.

cLÁusuLA eutNTA - Dos PREços
5.1. O valor global do contrato importa em R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), o qual será pago
em conÍormidade com a cláusula oitava que segue, mediante autorização Íealizada pela Secrelana
Municipal de Turismo, CultuÍa e Esportê.

5.2. Nos valores contidos na presente cláusula estão inclusos e diluídos os custos que

envolvem a perfeita execuçeo do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra,
encargos sociais e trabalhistas, as contribuiçÕes fiscais, transporte e seguro, bem como as
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total da prestação de serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

6.1. O preÇo dos serviços descritos na cláusula segunda não será reajustado.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
7.1. O CONTRATADO tica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressóes dos serviços conlratados, até o hmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicral

atualizado do Contrato, conforme o disposto no §1o, art.65, da Lei no 8.666/93, atualizada pela Lei no

9.648/98.

cLÁUsuLA oITAvA . DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços a qual deverá
ser aprovada, obrigatoriamente, pelo servidor competente da Secretaria Municipal de Turismo, CultuÍa
e Esporte de Sobradinho/BA, que atêstará a execuçáo do fornecimento realizado, conforme as suas
necessidades.

8.2. O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula Quinta deverá ser efetuado em moeda
corrente atual, em uma única parcela precedendo o início da apresentação, em forma de depÓsito na
conta corrente n".99504{, vinculada a agência í338 do Banco do ltaú.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

9.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessáÍias
ao pleno cumpÍimento das obrigaçóes decorrentes da presente contratação, consoante êstabelece a
Lei no 8.666/93.

9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do obJeto contratual.

9.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo do
contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

cNPJ n."'16.444.80/U0001-10 Av. José Balbrno de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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9.4. ProvidenciaÍ os pagamentos ao CONTRATADO, à vista das Notas Fiscais devidamente atestadas
pelo setor competente.

cLÁUSULA DÉcIÍIíA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

í0.1. Executar o objeto contralual de conformidade com as condiçÕes e prazos estabelecidos pelo
contratanle;

10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

10.3. PÍovidenciar a imediata
CONTRATANTE;

correção das deficiências ê/ou irregulaÍidade apontadas pelo

10.4. Arcar com eventuais prejuÍzos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida poÍ seus empregados ou prepostos ênvolvidos na execuçáo do
contrato,

10.5. Substituir, de torma imediata e às suas expensas, os produtos elou rcalizatá a devida correçâo
dos serviços, os quais não estejam em condiçÕes adequadas de uso e/ou atendimento das
necessidades da Administração, após o Íornecimento e/ou prestação dos serviços estejam em

conÍormrdade com as exigências do Contratante.

10.6. Assumir inteira responsabilidade com todos os en€rgos e despesas diretas e indiretas de

caráter trabalhista, previdenciário e kibutário decorrentes do presente contrato.

10.7. Oferecer garantia dos serviços prestados que não poderá ter duraçáo inferior a do pÍazo

contratua l.

cLÁusuLA DÉctMA pRtME|RA - DAS sANçoES ADMtNISTRATIVAS

11.'1. Pela inexecuçáo total ou paÍcial das obrigações assumidas, garantida a Prévia deÍesa. a

Administraçào poderá aplicar ao Contratado, as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa:
b.1) i.4ulta de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do

CONTRATADO em assinar o contrato dentro do prazo de '10 (dez) dias úteis, contados da data da

notificaÇão Íeita pela PÍefeitura Municipal de Sobradinho/BA;
b.2) lt4ulta de 2% (dois por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição

prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verifique a
ocoÍÍência faltosa;

b.3) l\4ulta de 0,3% (três décimo por cento) ao dta até o tÍigésimo dia de akaso, por
execular a locação na forma pactuada;

b.4) Os valores das multas reÍendas nesta cláusula serão desconladas ex-officio do
CONTRATADO, mediante subtração a ser eÍetuada em qualquer Íatura de crédito em seu favor
que mantenha junto a PreÍeituÍa Municipal de Sobradinho/BA, independente de notiÍicação ou
interpelação judicial ou extrajudicial,

c) suspensâo temporária do direito de participaí de licitaçáo e impedimento de
contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até 2 (dois) anos,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a contratante promova sua
reabilitaÇáo.

CNPJ n." 16.444.804/0001 .10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho. Bahia Fone: (074) 3538-3030
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cuÁusule DÉctMA SEGUNDA- DA RESctsÃo CoNTRATUAL
12.'1. O instrumento contratual firmado em decorrência da píesente contÍatação poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei no
8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos la lV.
parágrafos 1o a 4o, da Lei citada.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DAS oorAçôES oRÇAMENTÁR|AS

13.1. As despesas decorÍentes deste contrato seráo consignadas nas seguintes dotaçoes
orçamentárias, para as unidades gestoras abaixo relacionadas:

Unidade: 02.08 - SecretaÍia Municipal de Turismo, Cultura e Esporte
Projeto/Atividade: 2.064 - GeÍenciamento Eventos Culturais
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Prestaçáo de serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 00 e 24

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
14.'|. Fica elerto o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimiÍ quaisquer
dúvidas ou questôes decorrentes dêste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser.

E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste
instrumento particular, as partes o assinam em 03 (três) vias de rgual teor e Íorma, na presença de
02 (duas) testemunhas, a tudo presentes.

Sobradinho/BA, 04 de agosto de 2022

RODRIGENES COSTA Assinado de forma drgrtat

DE por RODRIGENES COSTA

ARAUJO:01 85 7080300 DE ARAUJo:0I8s7080100

MUN DE SOBRADINHO/BA MF SERYIçOS DE APOIO ADMIN'ST. LTDA
ROORIGENES COSTA DE ARAUJO

Reprêsentante
COt'ITRATADA

REGIS CL IVYS SAMPAIO BENTO
refeito Municipal

CONTRÂTANTE

Testemunhas

Nome: ,)):
CPF/MF:

2
Nomê:
CPF/MF

Q 7*,. -,),t. eu ),; l.-,

CNPJ n." í6.444.804/0001.10 Av. José Balbino de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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PUBLICAçÃo Do ExrRATo Do coNTRATo
Itlo i5aril022

CONTRATANTE: [,4UNICíPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADO: MF SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

22.4í 3.698/000't -00.

OBJETO: apresentaçáo artística: da Artista 'MARCIA FELIPE", com todos os seus integrantes, no dia
2910812022 das 00h32min às 02h02min - atração a se apresenlar no tradicional evento denominado como
"Forró do Vaqueiro" estando êm sua 18" ediÉo.

RAZÃO OE ESCOLHA artista consagrado pela opiniáo pública

VALOR GLOBAL: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil Íeais)

BASE LEGAL: art. 25, inc. lll, da Lei 8.666/93

SobÍadinho/BA, em 0410812022.

PUBLICAÇÃO:

CertiÍico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, nos
termos da Lei Orgânica Municipal, na data abaixo.

Sobradinho/BA, em 04 de agosto de 2022.

Preíeitura thun,;,»a, .,. iooradinhegâ
PUBt
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tNExtGra[lDÂDE N.. 0122022 - RATtFtcaçÂo DE paREcER
Rarrficaçáo de parecer da rnexig b hdad€ n' 01212022 - PÍoc Adm. n'13012022 Ob,eto Píeslâção de
servços arisLicos da banda "SAI,A RODADA" deslrnada às apÍesenlaÇoes a sêrêm realLzadas na 18"
êdrÉo no evento lladicional "Foro do Vaque ro" do Munrcipro de SobÍadrnho/84.,.legrante do
CalendaÍro Cultural Munrcrpal. Conrratâdâ: SAIA RODADA PROMOÇÔES ARTiSTTCAS LTOA EPP
CNPJ/MF sob o n" 05 323 996/0001-90 Valor glotÉl: RS 200.000.00 (Duzentos m I íears). Ratificádo
em:05lOBl2O22 Regrs Clêrvys Sampao Bento - PÍetei1o.

tNExtGtBtLtDAoE N". 0132022 - RATtFtcaÇÁo DE paREcER
RânfcaÉo d e pa rec€, da ne, E b,lidade n" 01312A22 - PÁJ) tõ . 1 31 /2022 Objeto PÍestaÉo de servrços
anrslrcos da bàndâ _TARCISIO DO ARCODEON" deshnada ás apresentâÉes a seÍem Íeatzãdas na 18a
edÉo no evento Íadlcronal _Forío do Vaquerro_ do Munrcipro de Sobíadrnno/BA. ntegranie do
Calendáno CuIuíal Munrcrpal Contratada: TA SHOWS LTDÂ, CNP,I/MF n. 43 202 769/0001,03
Ratrficãdo .m: O5lOAl2O22 Yalot Globei: RS 23000000 iDlzentos ê tírnta mrl íea§) Régls Cter\rys
Saínpa o Be.lo - Preíe lo.

r ÊxrGrBrLrDADE N.. 0íC2022 - RAT|F|CAçÃO DÉ PARECER
Rat íc€Éo de parec€r da rnexigrbilidade n0. 014/2022 -P^D n".13512022. Obieto: PíesrâÉo de servrços
arristicos da banda'MARCla FELL|PE" destrnada às apresentaÉes a seÍem Íêatzadas nâ 18a ediÉo no
evento kâdicronal Foró do Vaqueiro" do Munrcipio de Sobradrnho/84, integrante do Calendáno Culurat
Municrpar. conkâradâ: ,tF sERvtços DE aPoto aDHtNtsTRÀTMo LTDA, cNpJ/MF sob o n"
22 413 698i0001{0. Ratificado âÍh: O4l0ü2A22. Valoí Global: RS 130000.00 (Cento e tnnta reârs).
Rég s Cle \as Samparo Bento PÍeÍe,to.

ffi Imprensa Oficial!cP
Esle documenlo eslo di:ponibilizodo no site sohradinho. ba.gor. br
Dr,.umerro o§s ôo.1o drgrtolmenlê conforme MP r" 2 2m.1 & 74/08/2ú1 quê i.íÍtui d iníro€árn tu.o de Chove\ Puhl;(os &o!le,ro . ICP-&d!,,]
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EXTRATO DE CONTRATO 1 12022
ContÍato no 154n022. Ptoc. AdlíJ.. n. 13512022. lnexigibilidade de Licitação n" 014t2022.
CONTRATANTE: Município dê Sobradinho/BA. CONTRATAOA: MF SERVTçOS OE ApOtO
ADMINISTRATICO LTDA, rnscntâ no CNPJ/MF sob o no.22.413.698/0001{0. ASSTNATURA: 04108t2022
OBJETO: Prestação de seívrços ârtÍstrcos da Banda "irARClÂ FELIPE" com todos os seus integranles. no
dia 2910E12O22 - aÍaçáo a se apresenlar no lradictonal evento c,enominâdo como "Forró do Vaqueiro .

estando em sua '18a ediÉo. VALOR GLOBAL: R$ 130 000,00 (cento e kinta mit rears). V|GÊNCIA: are
3010912022

EXTRÂTO DE CONTRAÍO 15612022
Contrato no 15612022 P.oc. Adín. n'. 13112022. lnêxigibilidade dê Licitação n 013t2022.
CONTRÂTANÍE] MunicÍpio de Sobradinho/BA. CONTRATADA: TA SHOWS LTDA, nscíitâ no CNPJ/MF
sob o nô 43.202 769/0001-03. ASSINAÍURA: 0510812022 OBJETO: PrestaÉo c,ê servrços artisticos da
Banda 'TARCISIO DO ACORDEON", com lodos os seus rntegrantes, no dia 2610812022 - atraçào a se
êpr€sentar no lradicionalevento dênominado como'Forró do Vaquetro', estando em sua 18â ediÉo VALOR
GLOBAL: RS 230.000,00 (duzêntos e trnta mil reais). VIGÊNCIA: até 3OlOgl2O22.

EXTRÁTO DE COITRAÍO 15712022
Contrato n' 15712022. Ptoc. Adín. n". 13012022 lnoxlgibilidade do Licitação n" 012t2022.
CONTRATANTET Municipio de Sobradinho/BA CONÍRAÍAOA: SAIA ROOAOA pROI,OçôES
ARTISTICAS LTDA, rnscnta no CNPJ/MF sob o no 05.323.996/0001-90. ASSINAÍUP'AI. A5tA8t2A22
OBJETO: Presiaçáo de serviços artíshcos da Banda "SAIA RODADA' com toc,os os seus integÍantes no dra
2810112022 - alãçào a se apresentar no lradtcional evenlo denominêdo como 'Foíó do Vaqueiro'. eslando
em sua 18'edrÉo VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil reais). VtGÊNClA: até 30togt2122.

EXTRATO DE CONTRAÍO 1611202?
Contrato nô 16112022. Ptoc. Adín. n. 13912022_ tnexigibitidade de Licitaçáo no O1Sna22.
CONTRATANTE. Município de SobÍadinho/BA. CONTRATADA: GETULTO MA|A COSÍA NERTS - ME,
rnsc.ita no CNPJ/MF sob o n' 34 318.161/000Í40. ASSINATURAT 1Ol0Al2O22. OBJETO: Prestaçào de
servrços ârtisticos da Banda "ARREIO DE OURO", com todos os sêus rntegrantes. no dia 2ttO8lZO22 -
atraÉo a se apresentaí no tradicional evento denominado cômo "Forró do Vaqueiro estando em sua 18a
ediÉo. VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (c'nquenla rnrt reais). VlcÊNCIA: atê 30i09/2022.

EXTRATO DE CONTRATO 1ô2J2022
Contrato no 16212022. Ptoc. Adrn. no. 14012022- lnexigibilidade de Licitação no Oj6t2O22
CONTRÂTANTE Municípro de Sobradrnho/BA. CONTRÁTADA: EL GRÁVAçOES, EDtçôES MUStCAtS
E EVENTOS LTOA inscnta no CNPJ/MF sob o n0. 39 543.593/0001,78. ASSTNATURAT 1OtOBt2A22
OBJETO: Píestaçáo de serviços ertíslicos da Banda 'I.IIIRELLA E LENNO com todos os seus ntegÍantes
no óê 2810812022 das 02h41mtn às 04h11min - atraÉo a sê apresentar no kadictonal evento denomrnado
como'Forró do Vaqueiro', esliândo em s!a 18'edição. VALOR GLOBAL: R$ 40.000.00 (quarenta mit reais).
vlcÊNclA: até 30/09/2022

EXTRÂTO DE CONTRAÍO 16312022
ContÍato no 16312022. Píoc. Adlfl.. n". 14212022. tnêrigibitidade de Licitâção n" O1BI2A22.
CONTRÂTANTE: Munrcípro de Sobradrnho/BA. CONTRÂTADA: lrZX ENTRETENT ENÍO E PRODUçOES
OE EVENTOS LTOA, inscnta no CNPJ/MF sob o no. 15.484236/0001-18. ASSINATURA 1OtOBt2O22.
OBJETO: Prestêçáo de serviços aÍtíslicos da Banda'TOCA DO VALE", com todos os seus integíanles. no
dia 2810812022 das 22h31mrn às 00h31min - akaÉo a se apresentar no kadrcional evento denomrnado
como 'ForÍó do Vaqueiro", estando em sua 18à edição VALOR GLOBAL: RS 120.000.00 (cento e vintê mrl
rêârs). VIGÊNCA: até 3OtOgl2O22

EXTRATO DE CONTRAÍO 1UI2O22
Contrato no 16412022- Ptoc. Adín. n. 14312022. tnexigibilidade do Licitaçáo n O1gt2A22.
CONTRATANÍE: lúunicípio de Sobradrnho/BA. CONTRÂTAOA: tL SHOWS LTOA, inscata no CNpJ/[.4F sob
o n' 39 942.698/000148. ASSINATURÂ: 1010812022. OBJETO: prestação de servrços artisticos dâ Banda
"IGUINHO & LULINHA , com todos os seus integrantes. no dia 2910812022 das Ozho3mrn às O3h43rnin
atraÉo a se apresentar no lradtoonal evento denomhado como'Foíó do Vaquetro", estando em sua 1gâ
ediÉo. VALOR GLOBAL: RS 30.000,00 ÍlÍinta mil reas). VlcENClAi até 30/09/2022.

Imprensa Oficial

EXTRATO OE CONTRAÍO 'Iô512022
Contrato no 16512022. PÍoc. Adrn. no. 14412022 lnêxigibilidade d. Licitaçáo n O2O:2O22
CONTRATANTE: Município de Sobradrnho/BA. CONTRATADA. HOT ERO OLMTRÂ DA STLVA
PRODUçÔES ART|ST|CAS, inscrira no CNPJ/MF sob o no. 08.684 071|OOO1$2. ASSTNATURA:
10lOBl2O22. OBJETO: PÍestâção de serviços artíslrcos da Banda 'FORROZÂO BREGA E VTNHO NA
PISADINHA". com todos os seus integrantes, no dia 29lOBl2O22 das 03h44min às O5h44mrn - akaÉo a se
apresentar no tradicronal evento denomtnado como 'Forró do Vaqueiro , estando em sua 18. edição VALOR
GLOBAL: RS 20.O0O.OO (Vinle mil rears). VIGÊNCÁ: ate 3OiO9/2022.
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